
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS
DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE TRÊS, na Sala das Sessões da Terceira Câmara de
Direito Público, às 14hs, teve lugar a  16ª REUNIÃO ORDINÁRIA deste órgão, ocasião em que, sem
discrepância, foi aprovada a Ata da 15ª Sessão Ordinária, realizada no 15º (décimo quinto) dia do mês
de  maio  do  ano  de  2023  (dois  mil  e  vinte  três).  Presentes  o(a)s  Excelentíssimo(a)s  Senhor(a)es
Desembargado(a)res Washington Luis Bezerra de Araújo – Presidente, Maria Iracema Martins do Vale,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  A
Procuradoria-Geral  de Justiça  do Estado  do  Ceará  fez-se  representar  pela  Excelentíssima  Senhora
Procuradora  Ednea Teixeira Magalhães. A Defensoria Pública do Estado do Ceará fez-se representar
pela Excelentíssima Defensora Maria do Socorro Silveira Ribeiro. Os trabalhos foram coordenados pelo
Bacharel  David  Aguiar  Costa.  1  –  JULGAMENTO  DE  PROCESSOS  EM  EXTRA  PAUTA:  1.1  –
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 0218297-94.2021.8.06.0001/50000 – 3ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  SANDRAMILE  DE  MOURA  RODRIGUES.
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª  CÂMARA PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 1.2 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL – 0000476-93.2023.8.06.0000 - 8ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 3ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº  0000476-93.2023.8.06.0000,  EM QUE
FIGURAM OS JUÍZOS ACIMA INDICADOS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO CONFLITO, A FIM DE DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, A QUEM COUBE A
DISTRIBUIÇÃO  POR  SORTEIO,  PARA  PROCESSAR  E  JULGAR  A  AÇÃO  ORIGINÁRIA,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.3  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  –  0136176-
63.2008.8.06.0001/50001  –  10ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  ASSOCIAÇÃO  DOS  ANALISTAS
JUDICIÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ – AAJECE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR.  2  –  JULGAMENTO  DE  PROCESSOS  EM  PAUTA:  2.1  -  REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0035684-98.2011.8.06.0117  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
MARACANAÚ.  AUTOR:  SINDICATO  DOS  MÉDICOS  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  SIMEC.  RÉU:
MUNICÍPIO DE MARACANAÚ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Registro de
Pedido de  Preferência na Ordem de Julgamento solicitado pelo  Autor,  por intermédio do advogado,
Pedro Vasco Dantas Oliveira, OAB/CE nº 23.682. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035684-98.2011.8.06.0117,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
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DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO,  A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.2  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -  0793140-08.2000.8.06.0001/50000  -  4ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE:  KATIA MARIA DE LIMA RODRIGUES.
AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins  do Vale  –  Relatora,  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  e  Francisco Luciano  Lima
Rodrigues.  Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral solicitado  pela  Agravante,  por  intermédio  do
advogado,  Juan Ortega Rocha de Aragão, OAB/CE nº  3.453, tendo dispensado a leitura do relatório.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DO
AGRAVO  INTERNO  Nº  0793140-08.2000.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DO AGRAVO INTERPOSTO, MAS
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  DECISÃO  AGRAVADA,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.3 - APELAÇÃO CÍVEL - 0006229-30.2018.8.06.0057 - VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CARIDADE.  APELANTE:  MARIA  DE  FÁTIMA  ROCHA  DE  SOUSA.
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães
Pinheiro. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela Apelante, por intermédio do advogado,
Nathan  Recamonde  Lucena,  OAB/CE  nº  35.177,  mas  desistiu  da  sustentação  oral, depois  de
certificado  do  voto  provisório  em sessão  que  lhe  era  favorável. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  ACOLHER  A
PRELIMINAR DE APELAÇÃO PARA EXTINGUIR O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.4 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200500-60.2022.8.06.0037 – VARA
ÚNICA DA COMARCA DE ARARENDÁ. APELANTE: CÍCERO CÉSAR BEZERRA LIMA. APELADO:
MUNICÍPIO DE PORANGA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.  Registro de Pedido de
Sustentação  Oral solicitado  pelo  Apelante,  por  intermédio  do  advogado,  Antônio  Lopes  de  Araújo,
OAB/CE  nº  45.441,  tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DO RELATOR. 2.5 -
APELAÇÃO  CÍVEL  –  0002383-37.2016.8.06.0069  –  VARA ÚNICA DA COMARCA DE  COREAÚ.
APELANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES DE COREAÚ – SINDPROC. APELADO: MUNICÍPIO
DE COREAÚ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –
Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Registro de Pedido de Sustentação
Oral solicitado pela Apelante, por intermédio do advogado,  Joufre Medeiros Montenegro, OAB/CE nº
24.047,  tendo  dispensado a  leitura  do  relatório.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO  PARA  NEGAR  PROVIMENTO,  TUDO  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DO
RELATOR. 2.6 - APELAÇÃO CÍVEL – 0053075-61.2021.8.06.0167 – 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  SOBRAL.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  SOCORRO  CLÁUDIA  ARAGÃO
PRADO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Registro de Pedido de Sustentação
Oral solicitado pela Agravante, por intermédio do advogado, Benedito Dias Albuquerque de Sá, OAB/CE
nº 30.587, mas desistiu da sustentação oral, depois de certificado do voto provisório em sessão que
lhe era favorável.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO E DAS APELAÇÕES, PARA NEGAR PROVIMENTO À REMESSA E AO APELO DO
ESTADO DO CEARÁ, MAS DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DE SOCORRO CLÁUDIA ARAGÃO
PRADO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.7  -
APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA -  0186168-17.2013.8.06.0001  -  10ª  VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: SÉRGIO
LUIS DE HOLANDA BARBOSA SOARES ARAÚJO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de
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Araújo.  Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo  Apelado, por intermédio do advogado,
Rubens Emídio Costa Krischke Júnior, OAB/CE nº 25.189A, mas desistiu da sustentação oral, depois
de certificado do voto provisório em sessão  que lhe era favorável.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  NÃO  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA E CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.8  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0017290-
53.2016.8.06.0154  -  1ª  VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE
QUIXERAMOBIM.  APTE/APDA:  EDITORA POSITIVO  LTDA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Washington Luis
Bezerra de Araújo. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela Apte/Apda por intermédio do
advogado,  Luiz  Carlos  Caldas,  OAB/PR nº  14.731,  mas  desistiu  da  sustentação  oral, depois  de
certificado  do  voto  provisório  em sessão  que  lhe  era  favorável. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER
PARCIALMENTE  O  RECURSO  DO  MUNICÍPIO  DE  QUIXERAMOBIM  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO; E,  CONHECER O APELO DA EXEQUENTE PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.9  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
0888147-36.2014.8.06.0001 -  12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: DANILO SILVA DE ASSIS. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Registro  de  Pedido  de  Preferência na  Ordem de  Julgamento
solicitado pelo Apelante, por intermédio do advogado, Pedro Paulo Silva de Oliveira, OAB/CE nº 23.929..
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  O  RECURSO  PARA DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.10  -  APELAÇÃO CÍVEL –
0153815-89.2011.8.06.0001  –  7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JOSÉ JAIRTON BENTO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington
Luis Bezerra de Araújo. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Apelado, por intermédio
do advogado, Paulo César Barbosa Pimentel, OAB/CE nº 9.165, tendo dispensado a leitura do relatório.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER A APELAÇÃO,  A FIM  DE DAR-LHE PROVIMENTO E  JULGAR
EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM ARRIMO NO ART. 485, INCISO VI, DO
CPC, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.11 - AGRAVO
DE INSTRUMENTO – 0638191-28.2020.8.06.0000 – 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO
DO  NORTE.  AGRAVANTE:  PROEX  –  PROJETOS  E  EXECUÇÃO  DE  LIMPEZA  URBANA,
CONSERVAÇÃO E URBANIZAÇÃO LTDA.  AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Registro de Pedido de Sustentação
Oral solicitado pela Agravante, por intermédio do advogado,  José Sérgio Dantas Lopes, OAB/CE nº
10.534,  tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE,
EM REFUTAR O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,  MANTENDO-SE O ACÓRDÃO QUE CONHECEU DO
RECURSO,  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.12 - APELAÇÃO CÍVEL - 0834794-81.2014.8.06.0001 - AUDITORIA
MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MÁRCIO MAIA
RODRIGUES. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.
Registro  de  Pedido  de  Preferência na Ordem de Julgamento  solicitado  pelo  Apelante.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER A APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.13  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0002692-15.2013.8.06.0085  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
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HIDROLÂNDIA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  HIDROLÂNDIA.  APELADA:  ROSA  MARIA  VIEIRA
ABREU.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator
(vencido),  Maria Vilauba Fausto Lopes, Joriza Magalhães Pinheiro, Maria Iracema Martins do Vale e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Síntese  de  Julgamento:  NA  SESSÃO  DE  JULGAMENTO,
REALIZADA  EM  20/03/2023,  O  EXMO.  SR.  DES.  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES,
EMINENTE  RELATOR  DO  FEITO,  PRELIMINARMENTE,  MINISTROU  SEU  ENTENDIMENTO  NO
SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECUSO DE APELAÇÃO CÍVEL. EM SEGUIDA,
A  EXMA.  SRA.  DESA.  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO,  PEDIU  VISTAS  DOS  AUTOS  PARA
MELHOR EXAME DA MATÉRIA. PEDIDO DEFERIDO. ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO
DO DIA 17/04/2023. NA SESSÃO DE JULGAMENTO, REALIZADA EM 17/04/2023, A EXMA. SRA.
DESA.  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO  APRESENTOU  VOTO-VISTA  DIVERGENTE  ÀS  FLS.
179/184, NO SENTIDO DE CONHECER DO APELO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO
INALTERADA A DECISÃO EM VERGASTE. EM SEGUIDA, A EXMA. SRA. DESA. MARIA IRACEMA
MARTINS DO VALE ACOMPANHOU O VOTO DA DESA.  JORIZA.  EM FACE DA DIVERGÊNCIA
APRESENTADA  E  DIANTE  DO  RESULTADO  NÃO  UNÂNIME,  RESTOU  SUSPENSO  O
JULGAMENTO DO PRESENTE RECURSO, A FIM DE VIABILIZAR O JULGAMENTO AMPLIADO,
NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC, FICANDO DESIGNADA A DATA DE 22 DE MAIO DE 2023, ÀS
14H, PARA CONTINUIDADE DO JULGAMENTO. EM 22/05/2023, PROSSEGUINDO O JULGAMENTO,
SUSPENSO EM VIRTUDE DA NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DO QUÓRUM, NOS TERMOS DO
ART.  942 DO CPC, A EXMA. SRA. DESA. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES ACOMPANHOU O
VOTO  DIVERGENTE  DA EXMA.  SRA.  DESA.  JORIZA MAGALHÃES  PINHEIRO,  BEM  COMO  O
EXMO. SR. DES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. AO FINAL, A TURMA, POR MAIORIA,
VENCIDO  O  DES.  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA RODRIGUES,  ACORDOU  EM  CONHECER  DO
APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO-VISTA ACOSTADO AOS
AUTOS. E. DESIGNADA PARA LAVRAR O ACÓRDÃO A EXMA. SRA. DESA. JORIZA MAGALHÃES
PINHEIRO. 2.14 – APELAÇÃO CÍVEL – 0055766-48.2021.8.06.0167 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  SOBRAL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.  APELADA:  ELEUZA  DE  AGUIAR  SILVA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em
15/05/2023,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues,  eminente  relator  do  feito,
preliminarmente,  ministrou  seu  entendimento  no  sentido  de  conhecer  e  dar  provimento  ao
Recuso de Apelação em exercendo o de Juízo de retratação. Em seguida, a Exma. Sra. Desa.
Joriza  Pinheiro  Magalhães,  pediu  vistas  dos  autos  para  melhor  exame  da  matéria. Pedido
deferido.  Adiado  o  Julgamento  para  a  sessão  do  dia  20/05/2023.  Na  Sessão  de  Julgamento,
realizada em 22/05/2023, a Exma. Sra. Desa. Joriza Pinheiro Magalhães divergiu do relator.  Em
seguida, a Exma. Sra.  Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes, pediu vistas dos autos para melhor
exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a sessão do dia 29/05/2023. 2.15 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0055313-87.2020.8.06.0167 – 2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.
APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APTE/APDO:  SIDNEYA  TAVARES  FERREIRA  GOMES
CARNEIRO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,
Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER
PARCIALMENTE O RECURSO DA AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO; E, CONHECER O
APELO DO ESTADO DO CEARÁ PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.16  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0461352-
40.2019.8.06.0112  –  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: LEVI GONÇALVES LEAL. APELADO:
JOSÉ CARLOS FÉLIX DA SILVA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER A APELAÇÃO, A FIM DE DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA DO
JUÍZO A QUO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.17 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0634524-63.2022.8.06.0000 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  JOÃO  PAULO
MENESES DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de
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Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº 0634524-63.2022.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DAR-
LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  2.18  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA - 0190645-83.2013.8.06.0001 - 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADA: ALINE MARIA GOMES LIMA E
OUTRAS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº.0190645-83.2013.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL
INTERPOSTA, E CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
CONFIRMANDO A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.19  - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0076001-74.2006.8.06.0001 - 7ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO: ALEXANDRE AVILA DE VASCONCELOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em 22/05/2023, a Exma. Sra. Desa. Maria
Iracema Martins do Vale, eminente relatora do feito, preliminarmente, ministrou seu entendimento
no sentido de conhecer do Reexame Necessário e da Apelação, para negar provimento à última,
confirmando a sentença. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, pediu
vistas dos autos para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a
sessão do dia 29/05/2022. 2.20 - APELAÇÃO CÍVEL - 0008179-10.2017.8.06.0122 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MAURITI.  APELANTE: MUNICÍPIO DE MAURITI.  APELADA: FRANCISCA DELMA
SILVA  ARAÚJO.  APELADA:  NÍVIA  MARIA  VIEIRA  MACEDO  ARARUNA.  APELADO:  ANTÔNIO
HENRIQUE  DA  SILVA.  APELADA:  JOELMA  MARIA  SANTANA  FURTADO. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese:  Na  Sessão  de  Julgamento,  realizada  em
22/05/2023,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  eminente  relatora  do  feito,
preliminarmente, ministrou seu entendimento no sentido de conhecer da Apelação, para rejeitar a
preliminar suscitada e, quanto ao mérito, dar-lhe parcial provimento.  Em seguida,  o Exmo. Sr.
Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, pediu vistas dos autos para melhor exame da matéria.
Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a sessão do dia 29/05/2022. 2.21 - APELAÇÃO CÍVEL -
0008237-65.2014.8.06.0171  -  2ª  VARA CÍVEL  DA COMARCA DE  TAUÁ.  APELANTE:  ANTÔNIO
ANANIAS MOTA DE MORAIS. APELANTE: ANTÔNIO MACÁRIO MOTA MORAES. APELADA: MARIA
GENILDA  DIAS  FARIAS.  APELADO:  ESPÓLIO  DE  JOSÉ  ARIMATÉA  MAGALHÃES  FILHO.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE  TAUÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0008237-65.2014.8.06.0137,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TJ/CE, POR UNANIMIDADE, EM
NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA. 2.22 - APELAÇÃO
CÍVEL - 0121683-37.2015.8.06.0001 - 6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO:  A.  S.  MODAS INDÚSTRIA E  COMÉRCIO LTDA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0121683-37.2015.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  REFORMANDO  A  SENTENÇA
RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  2.23  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050341-
69.2020.8.06.0104 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAREMA. APELANTE: MARIA HELENA DA
SILVA CASTRO. APELANTE: MARIA RENATA DOS SANTOS. APELADO: MUNICÍPIO DE ITAREMA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
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RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050341-
69.2020.8.06.0104, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  CONFIRMANDO A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO AUTORAL,  NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  2.24 - APELAÇÃO CÍVEL - 0004843-30.2015.8.06.0134 - VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  NOVO  ORIENTE.  APELANTE:  LÍDIA  MARIA  CHAVES  COELHO.  APELADO:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins  do Vale  –  Relatora,  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  e  Francisco Luciano  Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS
DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0004843-30.2015.8.06.0134,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, MAS PARA LHE
NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO TOTALMENTE INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA PELO
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA. 2.25 - APELAÇÃO
CÍVEL  -  0011125-33.2017.8.06.0096  -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE  IPUEIRAS.  APELANTE:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  RAIMUNDO  MELO  SAMPAIO  E
OUTROS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011125-
33.2017.8.06.0096, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  PARA  LHE  DAR  PROVIMENTO,  COM  A
FINALIDADE DE DECLARAR NULA A SENTENÇA E,  IPSO FACTO, DETERMINAR O IMEDIATO
RETORNO  DO  FEITO  À  VARA DE  ORIGEM  PARA SEU  REGULAR  PROSSEGUIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA. 2.26 - APELAÇÃO CÍVEL - 0005002-88.2005.8.06.0112 - 3ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE.  APELADO:  MOINHO  AMAIZ  LTDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins  do Vale  –  Relatora,  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  e  Francisco Luciano  Lima
Rodrigues. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em 22/05/2023, a Exma. Sra. Desa. Maria
Iracema Martins do Vale, eminente relatora do feito, preliminarmente, ministrou seu entendimento
no sentido de não conhecer do Recurso. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima
Rodrigues,  pediu vistas dos autos para melhor exame da matéria. Pedido deferido.  Adiado o
Julgamento para a sessão do dia 29/05/2022. 2.27 - APELAÇÃO CÍVEL - 0293599-95.2022.8.06.0001
- 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: A. Y. S. C., R.
P. R. A. DA S. APELADO: M. DE F. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0293599-95.2022.8.06.0001, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO CÍVEL,  PARA DAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA,
REFORMANDO  EM  PARTE  A  SENTENÇA  PROFERIDA  EM  1º  GRAU  DE  JURISDIÇÃO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.28  -  APELAÇÃO CÍVEL -  0069178-22.2016.8.06.0167 -  1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ. APELADO: MUNICÍPIO DE SOBRAL.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins  do Vale  –  Relatora,  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  e  Francisco Luciano  Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS
DA APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0069178-22.2016.8.06.0167,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  PARA  LHE  DAR
PROVIMENTO, REFORMANDO PARCIALMENTE A DECISÃO PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE
PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.29 - APELAÇÃO CÍVEL - 0242082-
85.2021.8.06.0001  -  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: LETHÍCIA FEITOSA MARCELINO. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese:  Na  Sessão  de  Julgamento,  realizada  em
22/05/2023,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  eminente  relatora  do  feito,
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preliminarmente,  ministrou seu entendimento no sentido de conhecer da Apelação Cível,  mas
para negar-lhe provimento.  Em seguida,  o Exmo. Sr.  Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues,
pediu vistas dos autos para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para
a sessão do dia 29/05/2022. 2.30 - APELAÇÃO CÍVEL - 0200013-71.2022.8.06.0108 - VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  JAGUARUANA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  JAGUARUANA.  APELADA:
HADASSA MAIA BARRETO E SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0200013-71.2022.8.06.0108,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, PARA DAR-
LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  REFORMANDO  EM  PARTE  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  2.31  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -  0180537-
63.2011.8.06.0001/50000  -  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE:  INSTITUTO  DE  SAÚDE  DOS  SERVIDORES  DO  ESTADO  DO  CEARÁ -  ISSEC.
EMBARGADO: FERNANDO PERDIGÃO BEZERRA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS
DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0180537-63.2011.8.06.0001/50000, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
E  REJEITAR  O  RECURSO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  2.32  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL - 0633991-07.2022.8.06.0000/50000 - 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO
CEARÁ.  EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0633991-
07.2022.8.06.0000/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  PARA,  ENTRETANTO,  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  EXATOS  TERMOS  DO  VOTO  DA E.  RELATORA.  2.33  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0051530-46.2021.8.06.0040/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
ASSARÉ. EMBARGANTE: ALINE SILVA. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE ASSARÉ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0051530-46.2021.8.06.0040/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA
A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 2.34 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0635298-93.2022.8.06.0000/50000 -
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SABOEIRO.  EMBARGANTE:  BANCO  BRADESCO  S/A.
EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  SABOEIRO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins  do Vale  –  Relatora,  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  e  Francisco Luciano  Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS
DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0635298-
93.2022.8.06.0000/50001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO,  NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.35 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0050511-22.2019.8.06.0154/50000 - 2ª
VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXERAMOBIM.  EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  QUIXERAMOBIM.
EMBARGADA:  PATRÍCIA  JÉSSICA  PINHEIRO  BARBOSA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  REEXAME  NECESSÁRIO  E
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050511-22.2019.8.06.0154/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  DAR  PROVIMENTO  AO
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RECURSO, PARA SANAR A OMISSÃO VERIFICADA NO DECISUM ANTERIORMENTE PROFERIDO
POR ESTE ÓRGÃO JULGADOR, ADEQUANDO OS CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO,
IN CASU, AO TEMA Nº 905 DO STJ (RESP 1495146/MG) E AO ART. 3º DA EC Nº 113/2021, NOS
TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA. 2.36 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0008127-
33.2014.8.06.0182/50000  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  EMBARGANTE:
MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. EMBARGADO: JOSE LEONARDO DA SILVA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008127-33.2014.8.06.0182/50000, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E
REJEITAR  O  RECURSO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.37  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0200170-03.2022.8.06.0057/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
CARIDADE. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE PARAMOTI. EMBARGADO: HONORATO FEIJO NETO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200170-03.2022.8.06.0057/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA O ÓRGÃO ESPECIAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA RELATORA.  2.38  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0268108-57.2020.8.06.0001  -  13ª  VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO:
PEDRO IDELANO DE ALENCAR FELÍCIO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.39 - APELAÇÃO
CÍVEL – 0060227-96.2009.8.06.0001 - 21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
FRANCISCO DA SILVA PEREIRA. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.40  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0055436-26.2005.8.06.0001  -  3ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:
CONSTRUTORA E INCORPORADORA EXATA LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema Martins do Vale.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL, EM
CONFORMIDADE COM O VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.41 - APELAÇÃO CÍVEL - 0688209-
51.2000.8.06.0001  -  19ª  VARA CÍVEL  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  APELANTE:  INSTITUTO
NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  APELADO:  RAIMUNDO  BELARMINO  DA  ROCHA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS,
E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA.  2.42  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0050230-
86.2021.8.06.0157/50000 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE RERIUTABA. EMBARGANTE: ROSINETE
FERREIRA COSTA. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE RERIUTABA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA
DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DOS
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  MEDIANTE INTEMPESTIVIDADE,  NOS TERMOS DO VOTO DA
EMINENTE  RELATORA.  2.43  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0008043-
39.2017.8.06.0178/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.  EMBARGANTE:
MUNICÍPIO DE URUBURETAMA. EMBARGADO: ELIFAZ BARBOSA DO NASCIMENTO. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e
Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS
AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.44  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0164931-
24.2013.8.06.0001/50000  -  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE. EMBARGADA: MARIA
EVANIA COELHO  ARAUJO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto
Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS, ACORDA, A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER E  NEGAR PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DA  RELATORA.  2.45  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0246045-
38.2020.8.06.0001/50000  -  12ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: HIAGO SILVA RODRIGUES, REPRESENTADO
POR LUCIVANDA DE CARVALHO SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto  Lopes – Relatora,  Joriza Magalhães Pinheiro  e  Maria  Iracema Martins  do Vale.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS,  OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,
ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA EMINENTE
RELATORA.  2.46  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -  0006991-18.2018.8.06.0131/50000  -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MULUNGU. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA:
FRANCISCA  ESTEVÃO  MOREIRA.  EMBARGADO:  JOSEPH  VITOR  FERREIRA  DE  BARROS.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  EM QUE  FIGURAM COMO  PARTES  AS  ACIMA IDENTIFICADAS,
ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  E  DAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA
RELATORA. 2.47 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0157946-10.2011.8.06.0001/50000 - 5ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. EMBARGADA: ANTÔNIA LEMOS ROCHA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema Martins do Vale.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DAR-LHES
PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.48 - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0014047-17.2016.8.06.0182/50000 - 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA
DO CEARÁ. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. EMBARGADA: CINTIA VIEIRA DE
MORAIS  VERAS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –
Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  DA AÇÃO  ACIMA DECLINADA,  ACORDA A TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA EMINENTE  RELATORA.  2.49  -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0000081-09.2010.8.06.0081/50000 - 2ª VARA DA COMARCA
DE GRANJA. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE GRANJA. EMBARGADO: INSTITUTO DE ESTUDOS E
PESQUISAS DO VALE DO ACARAÚ -  IVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS,  ACORDA,  A  TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.50 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL -  0053218-50.2021.8.06.0167/50000  -  1ª  VARA CÍVEL  DA COMARCA DE
SOBRAL. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SOBRAL - SAAE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DA EMINENTE RELATORA.  2.51 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -  0007190-
59.2019.8.06.0178/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.  EMBARGANTE:
MUNICÍPIO DE URUBURETAMA. EMBARGADA: ROSIMEIRY FERNANDES MIGUEL.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e
Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS
AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.52 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0640918-86.2022.8.06.0000 -
2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ.
AGRAVADO:  ANTÔNIO  LOPES  DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.53  -  APELAÇÃO CÍVEL -  0051574-69.2021.8.06.0071 -  2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: MUNICÍPIO DE CRATO. APELADA: MARIA
GORETE LIMA DE CASTRO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba Fausto
Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E CONHECER DA REMESSA E DAR PARCIAL
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.54  -  APELAÇÃO  CÍVEL -  0010343-
12.2021.8.06.0120 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCO. APELANTE: MUNICÍPIO DE MARCO.
APELADA:  RITA  ALDENIR  DA  SILVA  DO  NASCIMENTO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do
Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  DE  AÇÃO
ORDINÁRIA  N.0010343-12.2021.8.06.0120,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  JULGAR  PREJUDICADA A APELAÇÃO  INTERPOSTA POR  MUNICÍPIO  DE
MARCO/CE  (FLS.  446/461),  DECLARANDO-SE,  DE  OFÍCIO,  A  NULIDADE  PROCESSUAL,
CONSISTENTE NA PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS
(FLS. 439/442), DEVENDO OS AUTOS RETORNAREM À ORIGEM PARA FINS DE SANEAMENTO DA
REFERIDA NULIDADE PROCESSUAL, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.55 - APELAÇÃO
CÍVEL  –  0010891-60.2008.8.06.0001  -  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO,
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO A APELAÇÃO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.56
- APELAÇÃO CÍVEL - 0140623-21.2013.8.06.0001 - 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CARIÚS.  APELADO:  PAULO  SÉRGIO  QUEZADO  DE  CASTRO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DOS DO RECURSO
DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.57 - APELAÇÃO CÍVEL -
0005777-73.2017.8.06.0083 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUAIUBA. APELANTE: PORTAL DA
SERRA ASSESSORIA E SERVICOS LTDA. APELADO: MUNICÍPIO DE GUAIÚBA. Julgadores: o(a)s
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Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria
Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  A
APELAÇÃO CÍVEL EPIGRAFADA, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA, A
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.58  -  APELAÇÃO CÍVEL -  0004358-17.2010.8.06.0001 -  4ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  BERTOTTI
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema
Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS A APELAÇÃO CÍVEL
EPIGRAFADA,  EM  QUE  LITIGAM  AS  PARTES,  ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  RECURSO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.59 - APELAÇÃO CÍVEL - 0001078-61.2010.8.06.0058 - VARA
ÚNICA DA COMARCA DE CARIRÉ. APELANTE: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM.
APELADO: FAZENDA MULUNGU S/A FAMUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS,  ACORDA,  A  TERCEIRA
CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  JULGAR  PREJUDICADA  A  APELAÇÃO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 2.60 - APELAÇÃO CÍVEL - 0011281-94.2018.8.06.0125 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  MISSÃO  VELHA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MISSÃO  VELHA.  APELADO:  EVO  -
CONSULTÓRIA, COMUNICAÇÃO E TREINAMENTOS S/S LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do
Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS AUTOS,  ACORDA,  A
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JULGAR PREJUDICADA A APELAÇÃO NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.61  -  APELAÇÃO CÍVEL -  0291302-18.2022.8.06.0001 -  3ª
VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ISADORA
DOMÍCIA DA COSTA FEITOSA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema
Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS,
ACORDA, A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.62  -  APELAÇÃO CÍVEL -  0200078-03.2023.8.06.0053 -  2ª
VARA DA COMARCA DE CAMOCIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADO: ANTONIO
NILSON DE SOUZA ARAÚJO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS
VOTOS, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, E AVOCAR
A REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
EMINENTE  RELATORA.  2.63  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0186640-
13.2016.8.06.0001/50002  -  8ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  SOCIEDADE  EDUCACIONAL  EDICE
PORTELA  LTDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –
Relatora,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA EMINENTE
RELATORA. 2.64 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0121868-36.2019.8.06.0001/50001 - 13ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. EMBARGADA: FRANCISCA IRIS ALVES DE FREITAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA
DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA EMINENTE
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RELATORA. 2.65 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0201342-35.2022.8.06.0071/50000 - 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE CRATO. EMBARGADA:
CARLA KELLY SILVA COELHO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS DA AÇÃO  ACIMA DECLINADA,  ACORDA A
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER E  NEGAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA EMINENTE  RELATORA.  2.66  -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0005819-41.2016.8.06.0089/50000  -  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE  ICAPUÍ.  EMBARGANTE:  MARI  CECÍLIA  SILVESTRE  DA SILVA.  EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE ICAPUÍ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.67  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0200167-
08.2022.8.06.0038/50000 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARIPE. EMBARGANTE: PAULINA DE
SOUSA  VIEIRA.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  ARARIPE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA
DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA EMINENTE
RELATORA.  2.68  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -  0200107-35.2022.8.06.0038/50000  -
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ARARIPE.  EMBARGANTE:  ELIESER  HIGINO  TELES.
EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  ARARIPE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,
ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA EMINENTE
RELATORA.  2.69  -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -  0280003-43.2020.8.06.0121  -  2ª  VARA DA
COMARCA DE MASSAPÊ. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. RÉU: ESTADO
DO CEARÁ. RÉU: MUNICÍPIO DE MASSAPÊ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA A TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, EM CONFORMIDADE COM O
VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.70  -  APELANTE:  FRANCISCO  FLAVIO  OLIVEIRA  LINO.
APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema
Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO ESTADO  DO
CEARÁ,  EM,  POR UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  CONHECER DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E
NEGAR-LHE PROVIMENTO; E REFORMAR D E O F Í C I O A S E N T E N Ç A E M R E L A Ç Ã O
AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.71
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0200441-70.2022.8.06.0167/50000 - 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE SOBRAL.  EMBARGANTE:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -  INSS.
EMBARGADO: LUHENO DO CARMO CASTRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ACIMA DECLINADA,
ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO
AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.72 -
AGRAVO INTERNO CÍVEL – 0628379-35.2015.8.06.0000/50000 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: HAILTON PAULA
DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
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RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.73  -
AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -  0008316-15.2015.8.06.0137/50000  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
PACATUBA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PACATUBA. AGRAVADA: FRANCISCA SAMIA DA SILVA
MOTA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
AGRAVO INTERNO (/50000), TODAVIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR. 2.74 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0634621-63.2022.8.06.0000 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ARACOIABA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE ARACOIABA. AGRAVADO: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  PARCIALMENTE  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  TODAVIA  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO. 2.75 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0636355-49.2022.8.06.0000 - 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  ITAPIPOCA.  AGRAVANTE:  ELLO  COMÉRCIO  DE  MOTOS  LTDA.  AGRAVADO:
ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  TODAVIA  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO
VOTO DO RELATOR.  2.76 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0002361-59.2014.8.06.0162 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTANA DO CARIRI. APELANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DO
CARIRI.  APELADA:  MARIA  CLEDEIZA  FÉLIX.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, E EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR. 2.77 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0050904-27.2021.8.06.0040
-  VARA ÚNICA DA COMARCA DE  ASSARÉ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ASSARÉ.  APELADA:
MARIA TRAJANO DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.78 -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -  0201210-49.2022.8.06.0112 -  2ª  VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  REGIONAL  DE  SAÚDE  -
FUNSAÚDE. RÉU: FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS. APELADO: RODOLFO GONÇALVES CARTAXO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  2.79 - APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA - 0003084-38.2019.8.06.0151 - 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MARIA DO SOCORRO ALEXANDRE BORGES.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE  QUIXADÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
NÃO CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO E CONHECER DO RECURSO ADESIVO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.80 - APELAÇÃO CÍVEL - 0015720-77.2018.8.06.0084 - VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.  APELANTE:  MARIA  DA  CONCEIÇÃO
MARTINS DA CUNHA. APELANTE: MARIA DE JESUS ALVES MORAIS. APELANTE: MARIA DO
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SOCORRO COELHO LOPES. APELADO: MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria Vilauba Fausto
Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.81  -  APELAÇÃO
CÍVEL - 0200103-79.2022.8.06.0108 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  JAGUARUANA.  APELADO:  MARIA  IRINEUZA  OLIVEIRA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  A  FIM  DE  LHE  NEGAR
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.82  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0000049-
45.2019.8.06.0030 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AIUABA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADO: JOSÉ CLEÍLSON DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.83 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0202714-98.2023.8.06.0001  -  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: D. P. DO E. DO C. APELADO: E. DO C. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NÃO PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.84 - APELAÇÃO CÍVEL - 0200085-92.2023.8.06.0053 - 2ª VARA
DA COMARCA DE CAMOCIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADO: JOÃO PAULO
SALES.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO,  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.85  -
APELAÇÃO CÍVEL -  0000020-63.2018.8.06.0148 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARENDÁ.
APELANTE:  HELENA ALVES  ASSUNÇÃO.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.86  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0006036-
87.2019.8.06.0054 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAMPOS SALES. APELANTE: MUNICÍPIO DE
CAMPOS SALES. APELADA: MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DE SOUZA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria Vilauba Fausto
Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.87 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050332-
61.2021.8.06.0108 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
JAGUARUANA. APELADA: MARIA VIVIANE DANTAS SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães
Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.88  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0317166-
30.2000.8.06.0001/50000  -  6ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA: ESPÓLIO DE MARIÊTA ANGELIM ROCHA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE

14



JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.89  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL -  0222269-09.2020.8.06.0001/50000 - 5ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: DMX MEDICAL
LTDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.90 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -  0006510-07.2019.8.06.0071/50000 -  2ª  VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CRATO. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA: RAIMUNDA FELIPE
DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.91  -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0272144-11.2021.8.06.0001/50001 - 14ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO:
DAMIÃO SÉRGIO FIRMINO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA DAR-LHES PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  2.92 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -  0630464-47.2022.8.06.0000/50000 -  4ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. EMBARGADO: LOCMED HOSPITALAR LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM ACOLHER OS ACLARATÓRIOS PARA SANAR A OMISSÃO,  TODAVIA SEM
APLICAR-LHES  EFEITOS  INFRINGENTES,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.93-
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0000197-41.2013.8.06.0200/50000  -  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE  SOLONÓPOLE.  EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  MILHÃ.  EMBARGADO:  JOSÉ
CLÁUDIO DIAS DE OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.94 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0050759-17.2020.8.06.0036/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
ARACOIABA.  EMBARGANTE:  ANTONIO  SALES  DE  OLIVEIRA.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE
ARACOIABA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –
Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.95 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0033721-97.2020.8.06.0001/50000 - 7ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO:
ATITUDE  TERCEIRIZAÇÃO  DE  MÃO  DE  OBRA  EIRELI.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães
Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.96  -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL -  0153763-93.2011.8.06.0001/50000 -  5ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ANDRÉ  XAVIER  TEIXEIRA.  EMBARGADO:  DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
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DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,POR UNANIMIDADE DE
VOTOS,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  PARA  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO
RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DO  RELATOR,  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO
PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.97  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0050324-
69.2020.8.06.0092/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  INDEPENDÊNCIA.  EMBARGANTE:
INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  APELADO:  JOSIMAR  SOARES  COSTA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PARA DAR-LHES PROVIMENTO, COM EFEITOS INFRINGENTES, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  2.98 - APELAÇÃO CÍVEL - 0016476-07.2013.8.06.0070 - 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CRATÉUS. APELANTE: FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA. APELADO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA APELAÇÃO  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.99 - APELAÇÃO CÍVEL - 0195857-46.2017.8.06.0001 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ANTÔNIO LUCIANO
PONTES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE,
EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.100 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -
0050199-03.2021.8.06.0081/50001  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  GRANJA.  EMBARGANTE:
MUNICÍPIO  DE  GRANJA.  EMBARGADA:  ANA MARIA ASSIS  DOS  SANTOS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS
PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.101  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0028643-84.2018.8.06.0101  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
ITAPIPOCA.  APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL-  INSS.  APELADA:
FRANCISCA HELENA DOS SANTOS COSTA MOURA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS
DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0028643-84.2018.8.06.0101  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR O
FEITO  EM  REEXAME  NECESSÁRIO  E  EM  CONHECER  DO  APELO  INTERPOSTO,  MAS  PARA
NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO,  REFORMADA  A  SENTENÇA  TÃO  SOMENTE  PARA
POSTERGAR A FIXAÇÃO DO PERCENTUAL REFERENTE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
PARA A FASE DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.102 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0003820-22.2016.8.06.0067  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CHAVAL.
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. APELADO: ANTONIO ALVARO
GOMES.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003820-
22.2016.8.06.0067, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TJCE, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  REFORMANDO  EM  PARTE  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DESTA  RELATORA.  2.103  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  0620253-
49.2022.8.06.0000  -  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE: E. DO C. AGRAVADA: S. C. F.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins  do Vale  –  Relatora,  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  e  Francisco Luciano  Lima
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Rodrigues. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em 22/05/2023, a Exma. Sra. Desa. Maria
Iracema Martins do Vale, eminente relatora do feito, preliminarmente, ministrou seu entendimento
no sentido de conhecer do Agravo de Instrumento, mas para negar-lhe provimento. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, pediu vistas dos autos para melhor exame da
matéria.  Pedido  deferido.  Adiado  o  Julgamento  para  a  sessão  do  dia  29/05/2023.  2.104  -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0010068-49.2013.8.06.0086 - 2ª VARA DA COMARCA DE
HORIZONTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE HORIZONTE. APELADO: FRANCISCO ROBERT MIGUEL
DOS  SANTOS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010068-49.2013.8.06.0086, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO E DO APELO INTERPOSTO, MAS PARA NEGAR PROVIMENTO AO ÚLTIMO, A FIM
DE MANTER INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.105 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0050363-56.2020.8.06.0160 -
1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SANTA
QUITÉRIA.  APELADA:  MARIANNE  MESQUITA  FREIRES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050363-
56.2020.8.06.0160, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME  NECESSÁRIO E  DA APELAÇÃO  INTERPOSTA,
PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA  DE
PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.106 - APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  -  0000049-07.2015.8.06.0088  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE IBICUITINGA. APELADO: SEBASTIANA BRITO DE LIMA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000049-
07.2015.8.06.0088, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO REEXAME E CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  REFORMANDO  A  SENTENÇA,  DE  OFÍCIO,  APENAS
QUANTO AOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.107 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000667-44.2019.8.06.0109 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  JARDIM.  APTE/APDO:  ROBÉRIO  BARROS  PINTO.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  JARDIM.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000667-
44.2019.8.06.0109, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DAS  APELAÇÕES  INTERPOSTAS  PARA,  EM  JUÍZO  DE
RETRATAÇÃO, RATIFICAR O ACÓRDÃO PROFERIDO, UMA VEZ QUE O JULGADO SE ENCONTRA
DE  ACORDO  COM  O  POSICIONAMENTO  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  EM  SEDE  DE
REPERCUSSÃO GERAL,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.108 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0018168-55.2014.8.06.0151 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO
DE QUIXADÁ. APELADO: JOSE PONTES DE MEDEIROS FILHO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018168-55.2014.8.06.0151, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  REFORMANDO  A  SENTENÇA
RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  2.109  -  APELAÇÃO  CÍVEL -  0020577-
81.2005.8.06.0001 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
FERNANDA MIRANDA PARENTE FERNANDES. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
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Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020577-81.2005.8.06.0001, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
RECONHECER A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO,  REFORMANDO A
SENTENÇA NESTE SENTIDO, RESTANDO POR CONSEQUÊNCIA PREJUDICADO O APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.110 - APELAÇÃO CÍVEL - 0011569-08.2018.8.06.0104 - VARA
ÚNICA DA COMARCA DE ITAREMA. APELANTE: MARIA JOSIANE MELGAÇO SALES E OUTROS.
APELADO: MUNICÍPIO DE ITAREMA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0011569-08.2018.8.06.0104,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  A FIM DE MANTER A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÇÃO  E,  DE  OFÍCIO,  CORRIGIR  SOMENTE  A  VERBA  HONORÁRIA  ADVOCATÍCIA
SUCUMBENCIAL, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.111 - APELAÇÃO CÍVEL - 0012884-
62.2017.8.06.0086  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  HORIZONTE.  APTE/APDO:  FRANCISCA  DE
OLIVEIRA DE FREITAS.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO DE HORIZONTE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de Araújo  e
Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012884-62.2017.8.06.0086 , EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS
RECURSOS, MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA
PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.
RELATORA. 2.112 - APELAÇÃO CÍVEL - 0006155-66.2012.8.06.0095 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE IPU. APELANTE: MUNICÍPIO DE IPU. APELADA: ROSIMAR DIAS FERREIRA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006155-66.2012.8.06.0095, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO APELO INTERPOSTO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, EXCLUINDO A CONDENAÇÃO
AO PAGAMENTO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E QUANTO AOS HONORÁRIOS E DEMAIS
CONSECTÁRIOS LEGAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.113 - APELAÇÃO CÍVEL -
0000138-58.2014.8.06.0187 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE
ARNEIROZ. APELADO: MARIA NUNES DE SOUSA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS
DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000138-58.2014.8.06.0187,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TJ/CE, POR UNANIMIDADE, EM
NÃO  CONHECER  DO  RECURSO,  PORQUE  INADEQUADO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 2.114  -  APELAÇÃO CÍVEL -  0281712-17.2022.8.06.0001 -  3ª  VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  PEDRO  LUCCA  MEDEIROS  DE
FRANÇA,  REPRESENTADO  POR  GERALDO  DE  FRANÇA  JÚNIOR.  APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –  Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0281712-17.2022.8.06.0001,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  APELAÇÃO  CÍVEL  INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.115 - APELAÇÃO CÍVEL - 0200549-98.2022.8.06.0038 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  ARARIPE.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  RAIMUNDO  NONATO  DA SILVA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
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RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0200549-98.2022.8.06.0038, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA
A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  MANTENDO  INALTERADA  A
SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.116 - APELAÇÃO CÍVEL - 0201856-25.2022.8.06.0091 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGUATU.
APELANTE: ANTONIO GILMA DA COSTA. APELADO: MUNICÍPIO DE IGUATU.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0201856-25.2022.8.06.0091, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA
PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.
RELATORA.  2.117  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0287150-24.2022.8.06.0001  -  20ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE AQUIRAZ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de Araújo  e
Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0287150-24.2022.8.06.0001, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.118  -  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL - 0232390-62.2021.8.06.0001 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  IMPETRANTE:  ANTONIO  CLOVIS  SOARES.  IMPETRADO:  PRESIDENTE  DA
CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0232390-62.2021.8.06.0001,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  PARA  REFORMAR,  EM  PARTE,  A  SENTENÇA
PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, ADEQUANDO-A À TESE FIRMADA PELO
STF NO RE 1.338.750/SC (TEMA 1177),  A PARTIR DA MODULAÇÃO DE SEUS EFEITOS,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  E.  RELATORA.  2.119  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -  0051571-
90.2016.8.06.0071/50000  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATO.  AGRAVANTE:  ALANA
KARLLENE  PEDROSA  MONTEIRO  DE  ALENCAR  ME.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  CRATO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema
Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM
NÃO CONHECER DO AGRAVO INTERNO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.120 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0631668-29.2022.8.06.0000 - 4ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: LOJAS PARAÍSO LTDA -
EPP.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE,  EM CONHECER PARCIALMENTE O RECURSO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.121  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO - 0634819-03.2022.8.06.0000 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  AGRAVANTE:  PET  CENTER  COMÉRCIO  E  PARTICIPAÇÕES  S/A.  AGRAVADO:
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães Pinheiro  –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  O
RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.122 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0639017-83.2022.8.06.0000 - 3ª VARA
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DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: K. G. S. R. P. K. E. DO
N. G. S. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de
Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  NÃO  CONHECER  DO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.123 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0639309-68.2022.8.06.0000 - 2ª VARA
DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. AGRAVANTE: CIRILO ANTÔNIO PIMENTA LIMA- PREFEITO
DE QUIXERAMOBIM. AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale
e Washington Luis Bezerra de Araújo.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.124 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO  -  0641572-73.2022.8.06.0000  -  PLANTÃO  JUDICIÁRIO  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. AGRAVANTE: FÁTIMA REGINA TORRES AMORIM. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.
AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  NÃO  CONHECER  DO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.125 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0056612-69.2007.8.06.0001 -
10ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. APELADO: JOSÉ DE SOUZA SANTOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
À  UNANIMIDADE,  EM  AVOCAR  A  REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  DECOTAR  AS  VERBAS
HONORÁRIAS, QUE SERÃO ARBITRADAS QUANDO DA LIQUIDAÇÃO, BEM COMO CONHECER A
APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATORA,
PARTE  INTEGRANTE  DESTA.  2.126  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0002297-
85.2015.8.06.0074  -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE CRUZ.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE CRUZ.
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Washington Luis
Bezerra de Araújo.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DA  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.127 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0015897-59.2013.8.06.0070 - 3ª VARA DA COMARCA DE
CRATEÚS. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria
Iracema  Martins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA E CONHECER DA APELAÇÃO, A FIM DE DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.128  -  APELAÇÃO  /
REMESSA NECESSÁRIA -  0142315-50.2016.8.06.0001  -  10ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELANTE: SECRETARIA
EXECUTIVA REGIONAL II DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  APELADO: PIRATA BAR TURISMO E
PROMOÇÕES  LTDA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE
DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL, MAS
PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.129 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0176427-45.2016.8.06.0001 -
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8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ENGARRAFAMENTO
COROA LTDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  O  RECURSO  PARA DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.130 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA  -  0011399-93.2015.8.06.0119  -  3ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MARANGUAPE.
APELANTE: ELANIO GOMES LIMA. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema
Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E A APELAÇÃO,
MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.131 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0016737-08.2018.8.06.0163 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE  SÃO  BENEDITO.  APELANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE  SÃO
BENEDITO.  APELADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e
Washington Luis Bezerra de Araújo.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E
CONHECER DA APELAÇÃO, A FIM DE NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.132  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0834794-
81.2014.8.06.0001 - AUDITORIA MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  MARCIO  MAIA  RODRIGUES.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e
Washington Luis Bezerra de Araújo.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER A APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.133  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0002516-
05.2000.8.06.0081  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  GRANJA.  APELANTE:  FAZENDA  PÚBLICA
ESTADUAL  DO  CEARÁ.  APELADA:  ESPÓLIO  DE  JOSÉ  ADAUTO  TEIXEIRA  DE  OLIVEIRA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema
Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM
NÃO CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, EIS QUE PREJUDICADO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.134  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0571260-
21.2012.8.06.0001 - 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
MARIA DE FATIMA SABOIA SOARES. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e
Washington Luis Bezerra de Araújo.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  EM CONHECER DO  RECURSO,  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.135 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0172362-80.2011.8.06.0001  -  7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.
APTE/APDO:  INSTITUTO  DE  SAÚDE  DOS  SERVIDORES  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  -  ISSEC.
APTE/APDO:  ESPÓLIO  DE  MARIA AUXILIADORA NOBRE.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Washington Luis
Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DAS
APELAÇÕES,  MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.136 - APELAÇÃO CÍVEL - 0007199-35.2014.8.06.0133 -
1ª  VARA DA COMARCA DE NOVA RUSSAS. APELANTE: ANTONIA GILCELIA RODRIGUES DA
SILVA. APELADO: MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de
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Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.137 - APELAÇÃO CÍVEL - 0004465-95.2009.8.06.0001 - 13ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.  APELANTE:  POLITUR  AGÊNCIA DE
VIAGENS  E  TURISMO  LTDA.  APELADO:  SUPERINTENDÊNCIA DE  OBRAS  PÚBLICAS  -  SOP.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema
Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  A  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.138 -
APELAÇÃO CÍVEL -  0000024-21.2013.8.06.0037 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARENDÁ.
APELANTE: MUNICÍPIO DE ARARENDÁ. APELADO: FRANCISCA DAS CHAGAS DOMINGOS DA
HORA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –  Relatora,  Maria
Iracema  Martins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO,  A FIM DE DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.139 - APELAÇÃO CÍVEL - 0181471-84.2012.8.06.0001 -
3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  TEREZINHA
PINHEIRO DE MELO E OUTROS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington
Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM CONHECER DO RECURSO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.140 - APELAÇÃO CÍVEL - 0002493-81.2015.8.06.0130 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MUCAMBO. APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ -
ENEL. APELADO: MUNICÍPIO DE MUCAMBO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER
DO RECURSO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.141 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050257-81.2020.8.06.0035 - 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARACATI. APELANTE: MUNICÍPIO DE ARACATI. APELADO: MAN LATIN AMÉRICA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER O RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.142  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0006613-
17.2017.8.06.0125 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MISSÃO VELHA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
MISSÃO  VELHA.  APELADA:  MARIA  REGILÂNIA  LEITE  SANTANA  DUTRA.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e
Washington Luis Bezerra de Araújo.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  EM CONHECER DO  RECURSO,  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.143 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0200634-53.2022.8.06.0113 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUCÁS. APELANTE: JOSÉ RODRIGO
CORREIA DE SOUZA. APELADO: JOSÉ EDSONRIVA DE SOUZA CUNHA. APELADA: MARIA DAS
DORES RIBEIRO CUNHA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM JULGAR, DE OFÍCIO, A
AÇÃO  EXTINTA,  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO;  E,  COM  ISSO,  RECONHECER  A
PREJUDICIALIDADE DO JULGAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.144  -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -
0699238-98.2000.8.06.0001/50000  -  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADA:  ROSÉLIA  MARIA  PINTO
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NUNES.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria
Iracema  Martins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DO RECURSO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.145 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0272592-18.2020.8.06.0001/50001 - 14ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO:
MARCOS ANTÔNIO SOUZA SILVA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ATRIBUINDO-LHES EXCEPCIONAIS EFEITOS
INFRINGENTES,  A  FIM  DE  DAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.146  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -
0799123-85.2000.8.06.0001/50000  -  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: ESPÓLIO DE IRISVAN FEITOSA
TRIGUEIRO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,
Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  MAS  PARA NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.147  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -
0050827-73.2021.8.06.0151/50000 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. EMBARGANTE:
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  QUIXADÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema
Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DAR
PROVIMENTO  AO  RECURSO,  COM  EXCEPCIONAIS  EFEITOS  INFRINGENTES,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.148  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0008222-83.2015.8.06.0164/50000  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SÃO
GONÇALO  DO  AMARANTE.  EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GONÇALO  DO  AMARANTE.
EMBARGADO:  JOSÉ  XAVIER  BARROSO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER
DO RECURSO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.149  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0629823-
59.2022.8.06.0000/50000 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. EMBARGANTE: ESTADO
DO  CEARÁ.  EMBARGADA:  MARILENE  FERNANDES  DE  SOUSA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington
Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM  NÃO  CONHECER  DO  RECURSO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.150- REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0008117-93.2017.8.06.0178 - VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.  AUTOR:  MARCOS  FERREIRA  CASTRO.  RÉU:
MUNICÍPIO  DE  URUBURETAMA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM NÃO REALIZAR O
JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO  SUGERIDO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.151 - APELAÇÃO CÍVEL - 0053220-20.2021.8.06.0167 - 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
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APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3  –
DIVERSOS: 3.1 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, §
7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, os processos de números 2 e 3 do
Roteiro de Pauta, da relatoria da Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, foram adiados para a
data de  29/05/2023, a pedido da  Exma. Sra. Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes, que pediu vista dos
referidos  autos:  3.1.1  –  (2)  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0007529-
84.2007.8.06.0001/50000  -  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA: FERNANDA BENEVIDES DE VASCONCELOS.
3.1.2 – (3) – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0007529-84.2007.8.06.0001/50001 - 7ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ANDREA  ROMERO
RAMOS  POMPEU  DE  VASCONCELOS.  EMBARGADA:  FERNANDA  BENEVIDES  DE
VASCONCELOS. 3.2 - REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art.
82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, o processo de número 44 do
Roteiro de Pauta, foi adiado por indicação da relatora, Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes,
para a data de 29/05/2023: 3.2.1 – (44) – AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0630548-53.2019.8.06.0000 –
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MERUOCA.  AGRAVANTE:  MANOEL  SEVERIANO  RIPARDO.
AGRAVANTE:  MARIA AMÉLIA FLORÊNCIO  VIEIRA.  AGRAVADOS:  LINO  PAULO  CARVALHO  E
OUTROS. 3.3 – REGISTRO DE PROCESSO RETIRADO DE PAUTA DE NÚMERO 70 DO ROTEIRO
DE PAUTA:  o Gabinete do Exmo. Sr. Des. Francisco  Luciano Lima Rodrigues,  solicitou  a retirada de
pauta  do  processo relacionado  abaixo:  3.3.1  –  (70)  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –
0057540-69.2021.8.06.0117  –  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.  APELANTE:
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  3.4  –
REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, o processo de número 133 do Roteiro de Pauta, foi
adiado  por  indicação  da  relatora,  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza Magalhães  Pinheiro,  para  a  data   de
29/05/2023: 3.4.1 - (133) - APELAÇÃO CÍVEL - 0046778-38.2014.8.06.0117 - 1ª VARA DA COMARCA
DE MARACANAÚ.  .  APELANTE:  CL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A.  APELANTE:
MARACANAÚ  SHOPPING  CENTER.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MARACANAÚ.  APELADO:
SECRETÁRIO  DE  INFRAESTRUTURA  E  CONTROLE  URBANO  DE  MARACANAÚ.  APELADO:
SECRETÁRIO  DE  MEIO  AMBIENTE  DE  MARACANAÚ.4  -  JULGAMENTO  DE  PROCESSOS  EM
PAUTA DO PJE: 15 – 0201556-82.2022.8.06.0117. CLASSE - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
(1728)  APELANTE:  FRANCISCA  ANDRÉA  DE  OLIVEIRA  SOARES.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
MARACANAÚ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema Martins do Vale. Registro de Pedido de Sustentação Oral
solicitado pela Apelante, por intermédio do advogado, Joufre Medeiros Montenegro, OAB/CE nº 24.047,
tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório.  RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  30  –  0201636-
46.2022.8.06.0117.  CLASSE  -  APELAÇÃO  CÍVEL  (198).
APELANTE:  MARIA  ELDENIR  FEITOSA  MARTINS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MARACANAÚ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington
Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Registro de Pedido de Sustentação Oral
solicitado pela Apelante, por intermédio do advogado, Joufre Medeiros Montenegro, OAB/CE nº 24.047,
tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório. RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  52  –  0280598-
77.2021.8.06.0001  .   CLASSE  -  APELAÇÃO  CÍVEL  (198)
APELANTE:  NORSA REFRIGERANTES  S.A e  outros.  APELADOS:  DIRETOR DA SECRETARIA
EXECUTIVA DA RECEITA DA SECRETARIA ESTADUAL DE FAZENDA DO CEARÁ E OUTROS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes. Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral
solicitado pelo Apelante, por intermédio do advogado, ADEILSON GOMES DE MELO – OAB/PE 46.394,
mas  desistiu  da  sustentação  oral,  depois  de  certificado  do  voto  provisório  em sessão  que  lhe  era
favorável. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 59 – 0143362-54.2019.8.06.  .   CLASSE - APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  (1728).
APELANTE:  LOJAS  AMERICANAS  S.A.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Maria Iracema Martins do Vale. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela Apelante, por
intermédio  da  advogada,  ANNA  CAROLINA  CARVALHOSA  LOMBA  –  OAB/RJ  199.875,  tendo
dispensado  a  leitura  do  relatório.  RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO. 61  –
3000054-67.2023.8.06.0000  .   CLASSE  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  (202)
AGRAVANTE:  3A  NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE FORTALEZA.
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Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale – Relatora (vencida),
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Registro  de  Pedido  de
Sustentação Oral solicitado pelo Agravante, por intermédio do advogado, MARIANA OLIVEIRA LEMOS
(OAB: 37777/CE), mas desistiu da sustentação oral, depois de certificado do voto provisório em sessão
que lhe era favorável. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA.
106 -  0218487-23.2022.8.06.0001 -  ICMS/  Imposto sobre Circulação de  Mercadorias.  CLASSE -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA APELANTE: MAGAZINE LUIZA S/A.  APELADO: ESTADO
DO CEARA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Registro  de  Pedido  de
Sustentação  Oral  solicitado  pela  Apelante,  por  intermédio  da  advogada,  MARIA  EDUARDA
CAVALCANTI PINHEIRO RAMOS (OAB: 56355/PE), tendo dispensado a leitura do relatório. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 112 - 0008139-51.2015.8.06.0137 – Anulação. CLASSE - APELAÇÃO
CÍVEL APELANTE: LIBRAGÁS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE GLP LTDA. APELADO: ESTADO
DO CEARA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Registro  de  Pedido  de
Sustentação  Oral  solicitado  pela  Apelante,  por  intermédio  do  advogado,  MICHAEL  GALVÃO  DE
ALMEIDA  BARBOSA  (OAB:  36393/CE),  tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 1 - 0248124-19.2022.8.06.0001 - Unidade de terapia intensiva (UTI) /
unidade de cuidados intensivos (UCI). CLASSE - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO e outros (2) X FRANCISCO HONÓRIO DA SILVA e outros (1) Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria
Iracema Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 2 - 0170106-57.2017.8.06.0001 –
Pagamento.  CLASSE  –  REMESSA NECESSÁRIA  CÍVEL  ESTADO  DO  CEARA e  outros  (1)  X
SOCIEDADE DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE IPU. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema
Martins do Vale. RECURSO NÃO CONHECIDO. 3 - 0205436-47.2022.8.06.0064 - Obrigação de Fazer /
Não Fazer. CLASSE - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. Secretaria de Saúde do Estado do Ceará e
outros (1) X MARIA PEREIRA PINTO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO NÃO
CONHECIDO.  4  -  0200940-25.2022.8.06.0112  -  Indenização  Trabalhista.  CLASSE  -  APELAÇÃO
CÍVEL MARCELO DE NORÕES XENOFONTE X MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e
Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  5  -  0051052-48.2021.8.06.0069  -
Indenização Trabalhista. CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL MUNICÍPIO DE COREAÚ X ANA CRISTIANE
MOREIRA MACHADO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.  6 -  0217739-35.2015.8.06.0001 -  Gratificações Municipais Específicas.  CLASSE -
APELAÇÃO  CÍVEL  GLORIA  MARIA  DA  COSTA  ABREU  X  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA  -
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO –  PGM.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema Martins do Vale.
RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  7  -  0054827-68.2021.8.06.0167  -  Reintegração  ou
Readmissão.  CLASSE -  APELAÇÃO CÍVEL MUNICÍPIO DE SOBRAL X JOSE MARIA PEREIRA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Joriza
Magalhães  Pinheiro  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  9  -
0008482-14.2012.8.06.0182 -  IPTU/  Imposto Predial  e  Territorial  Urbano.  CLASSE -  APELAÇÃO
CÍVEL MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA X Plínio Belchior Fontenele Magalhães.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e
Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  10  -  0050581-80.2020.8.06.0032  -
Gratificações Municipais Específicas. CLASSE - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL MARIA IVONILDE
VIANA e outros (2) X MUNICÍPIO DE AMONTADA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema Martins do Vale.
RECURSO NÃO CONHECIDO.  11 -  0038066-97.2006.8.06.0001 -  Curso de Formação. CLASSE -
APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA Francisco  Carlos  Rodrigues  Alves  X  PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO e outros (1). Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. 12 - 0050559-84.2020.8.06.0173 – Liminar. CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL BRENO
SILVA MENESES X MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.
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RECURSO NÃO CONHECIDO.  13  -  0739965-02.2000.8.06.0001  -   APOSENTADORIA ESPECIAL.
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL Instituto Dr José Frota - Ijf X Joaquim Clementino Ferreira e outros
(5).  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 14 -
0050407-61.2021.8.06.0121  -  Gratificações  Municipais  Específicas.  CLASSE  -  APELAÇÃO  /
REMESSA NECESSÁRIA VALDIR TELES DE AGUIAR e outros (1) X MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ e
outros (1).  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
16 - 0200049-43.2022.8.06.0099 - Servidores Ativos. CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL VALDERLANE
BRITO DA ROCHA X MUNICÍPIO DE ITAITINGA e outros (1).  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do
Vale.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  17  -  0201267-67.2022.8.06.0112  -  Equivalência
salarial.  CLASSE  -  APELAÇÃO  CÍVEL.  JAKELINE  FERREIRA  DE  AQUINO  FERNANDES  X
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO NÃO
CONHECIDO.  18  -  0013802-54.2017.8.06.0090 -  Gratificações Municipais  Específicas  CLASSE -
APELAÇÃO  CÍVEL  CLÁUDIA  LEANDRO  CORREIA  X  MUNICÍPIO  DE  ICO  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria
Iracema Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 19 - 0200220-19.2022.8.06.0125 -
FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço. CLASSE - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA.
MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA X SAMARA MARIA ALEIXO DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema
Martins do Vale. RECURSO NÃO CONHECIDO. 20 - 0050784-58.2020.8.06.0059 – Anulação. CLASSE
-  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA.  ESTADO  DO  CEARA X  MUNICÍPIO  DE  GRANJEIRO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 21 -
0248497-50.2022.8.06.0001  -  Licença  Prêmio.  CLASSE  -  APELAÇÃO  CÍVEL.  PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO e outros (1) X FRANCISCO CARLOS BASTOS MENDONÇA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria
Iracema Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 22 - 0051353-13.2021.8.06.0160 -
Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL AUBERJANE ELMIRO FARIAS X
MUNICÍPIO DE CATUNDA Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes
– Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema Martins do Vale.  RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.   23  -  0013421-53.2010.8.06.0070  -  Dívida  Ativa  (Execução  Fiscal)  CLASSE  -
APELAÇÃO CÍVEL MUNICÍPIO DE CRATEÚS X Moacir de Souza Soares e outros (1)  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e
Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 24 - 0050870-62.2021.8.06.0069
- Indenização Trabalhista CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL MUNICÍPIO DE COREAÚ X FRANCISCO
LEÔNIDAS FROTA CEZAR Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes
– Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema Martins do Vale.  RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.  25  -  0051651-29.2021.8.06.0055  -  Servidores  Ativos  CLASSE  -  APELAÇÃO  CÍVEL
MUNICÍPIO DE CANINDÉ X FRANCISCA ANTONIA TIBÚRCIO  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
Vilauba Fausto Lopes.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  26 - 0051550-95.2021.8.06.0053 -
Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer  CLASSE  -  APELAÇÃO  CÍVEL  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM  X
RICARDINA OLIVEIRA PARENTE SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  27 - 0014644-98.2017.8.06.0101 - Acidente de Trânsito
CLASSE  -  APELAÇÃO  CÍVEL  FRANCISCO  RAFAEL  SOARES  RODRIGUES  e  outros  (1)  X
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.  28 - 0029496-97.2021.8.06.0001 – Liminar. CLASSE -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. SIMÃO SAMPAIO ARAUJO X Presidente da Fundação de
Previdência  Social  do Estado  do Ceará  -  Cearaprev  e  outros  (1).  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza
Magalhães  Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO.  29  -  0050394-
81.2021.8.06.0050 - Pagamento em Pecúnia.  CLASSE -  APELAÇÃO CÍVEL. TARCISA ROSA DO
NASCIMENTO  X  MUNICÍPIO  DE  BELA  CRUZ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
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Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  31 - 0051476-95.2021.8.06.0035 - Obrigação de Fazer /
Não Fazer. CLASSE - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
SERVIDOR MUNICIPAL e outros (1) X LUIZ FEITOSA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães
Pinheiro.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  32 - 0050813-12.2020.8.06.0091 - Indenização
por  Dano  Moral.  CLASSE  -  APELAÇÃO  CÍVEL  ONELIA  ALEXANDRE  DA SILVA  X  SERVIÇO
AUTÔNOMO  DE  ÁGUA E  ESGOTO  DE  IGUATU.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.
RECURSO  CONHECIDO  EM  PARTE  E  DESPROVIDO  OU  DENEGADO.  33  -  0051454-
97.2020.8.06.0091 - Indenização por Dano Moral. CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL ANA CAROLINA
PEREIRA PEDREIRO X SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IGUATU. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 34 - 0052585-66.2021.8.06.0158
- Dívida Ativa (Execução Fiscal). CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE RUSSAS X ELIS
GARDÊNIA  DE  LIMA SANTIAGO  XAVIER.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins  do Vale  –  Relatora,  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  e  Francisco Luciano  Lima
Rodrigues.  RECURSO CONHECIDO  E  PROVIDO.  35  -  0052579-59.2021.8.06.0158  -  Dívida  Ativa
(Execução  Fiscal).  CLASSE  -  APELAÇÃO  CÍVEL MUNICÍPIO  DE  RUSSAS  X  Edvar  Rabelo  de
Almeida e outros (1). Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues
–  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E
PROVIDO.  36  -  0224970-69.2022.8.06.0001  -  ICMS/  Imposto  sobre  Circulação  de  Mercadorias.
CLASSE  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA.  CNM  COMERCIO  DIGITAL  EIRELI  X
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e outros (1).  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.
RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO.  37  -  0051459-22.2020.8.06.0091  -
Indenização por Dano Moral.  CLASSE -  APELAÇÃO CÍVEL.  RICARDO FELIPE LOURENCO DA
SILVA X SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IGUATU.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza
Magalhães  Pinheiro.  RECURSO CONHECIDO E  DESPROVIDO.  38  -  0050726-87.2020.8.06.0113  -
Indenização Trabalhista. CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL MUNICÍPIO DE CARIUS X ANTONIA FELIPE
DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 39 -
0200274-70.2022.8.06.0032 - Gratificações Municipais Específicas. CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL.
FRANCISCO  PORDEUS  COSTA  DE  BARROS  X  FLÁVIO  CÉSAR  BRUNO  TEIXEIRA  FILHO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  40 -
0051423-77.2020.8.06.0091 - Indenização por Dano Moral. CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL. DAIANA
COELHO  DO  NASCIMENTO  X  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE  IGUATU.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  41 -
0278408-10.2022.8.06.0001  -  ICMS/  Imposto  sobre  Circulação  de  Mercadorias.  CLASSE  -
APELAÇÃO CÍVEL. DISTRIBUIDORA DE MOVEIS IPANEMA LTDA X ESTADO DO CEARA e outros
(1). Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE
PROVIDO. 42 - 0255124-70.2022.8.06.0001 - Irredutibilidade de Vencimentos. CLASSE - APELAÇÃO
CÍVEL. Presidente da Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará - Cearaprev e outros (1)
X  JOSE  EDNARDO  DE  CARVALHO  CALIXTO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.
RECURSO CONHECIDO EM PARTE E PARCIALMENTE PROVIDO.   43 - 0052045-18.2021.8.06.0158
- Dívida Ativa (Execução Fiscal). CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL.  MUNICÍPIO DE RUSSAS X JOSE
MARIA DE ARAUJO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.  44 - 0003396-17.2019.8.06.0053 - Gratificações Municipais Específicas.
CLASSE  -  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM  X  AIRTON  MENDES  PEREIRA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  45 -
0013798-96.2018.8.06.0117 - Indenização por Dano Moral. CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL ESTADO
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DO CEARA X GILIARDO SANTOS LIMA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO
CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO.  46  -  0003737-95.2014.8.06.0060  -  Indenização
Trabalhista.  CLASSE -  APELAÇÃO CÍVEL.  MARIA EROINA ALVES DA SILVA X MUNICÍPIO DE
CARIUS e outros (1). Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues
–  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E
PARCIALMENTE PROVIDO.   47 - 0018872-15.2016.8.06.0049 – Pagamento. CLASSE - APELAÇÃO
CÍVEL. MUNICÍPIO DE BEBERIBE X Cláudio Ughetto. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.
RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.   48  -  0208589-83.2022.8.06.0001  -  ICMS/  Imposto  sobre
Circulação de Mercadorias. CLASSE - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. TELEMÁTICA SISTEMAS
INTELIGENTES LTDA X COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - CATRI, e outros (2).
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 49 -
0227472-78.2022.8.06.0001  -  ICMS/  Imposto  sobre  Circulação  de  Mercadorias.  CLASSE  -
APELAÇÃO CÍVEL.  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e  outros  (1)  X  COZY INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
Vilauba Fausto Lopes.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  50 - 0051642-67.2021.8.06.0055 -
Servidores Ativos. CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL. JOSE FLÁVIO PEREIRA DE SOUSA X MUNICÍPIO
DE CANINDÉ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.   51  –  0000913-51.2013.8.06.0044  -  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  -
APELAÇÃO  CÍVEL.  LARISSA  LINHARES  RORIZ  DAMASCENO  X  MUNICÍPIO  DE  BARREIRA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 53 -
0253118-27.2021.8.06.0001  -  Servidores  Inativos.  CLASSE  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL.
Evanilson Oliveira Galvão X Presidente da Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará -
Cearaprev e outros (2).  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.  54 -  0248568-52.2022.8.06.0001 -  Exclusão – ICMS.
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL. B&Q ENERGIA LTDA X Coordenador da Administração Tributária da
Secretaria  da  Fazenda  do  Estado  do  Ceará  e  outros  (1).  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
Vilauba Fausto Lopes.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  55 - 0250156-65.2020.8.06.0001 -
Gratificações Municipais Específicas. CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL. SOCORRO KELLY DE SOUZA
BRITO e outros (4) X MUNICÍPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO –
PGM.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO.  56 - 0051629-68.2021.8.06.0055 - Servidores Ativos. CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
FRANCISCO AMARILDO LIMA GOMES X MUNICÍPIO DE CANINDÉ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO. 57  -  0050837-
79.2021.8.06.0099  -  Indenização  por  Dano  Moral.  CLASSE  -  APELAÇÃO  CÍVEL.  ESTADO  DO
CEARA  X  WANGLEYSON  SANTOS  DA  SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto
Lopes.  RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 58 -  0155306-63.2013.8.06.0001 –
Revisão. CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL GENI ALMINA FERNANDES e outros (1) X ESTADO DO
CEARA e outros (1). Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo
– Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 60 - 3000029-88.2022.8.06.0000 - ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias.
CLASSE - AGRAVO DE INSTRUMENTO ESTADO DO CEARA X HUMANAIMAGEM DIAGNOSTICO
POR IMAGEM E SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto
Lopes.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO. 62  -  0052147-40.2021.8.06.0158  -  IPTU/  Imposto
Predial e Territorial Urbano. CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE RUSSAS X ALEXANDRE
HONORATO ALENCAR.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  RECURSO
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CONHECIDO E PROVIDO.  63 - 0180647-28.2012.8.06.0001 - Erro Médico. CLASSE - APELAÇÃO
CÍVEL. ANA PAULA SOUZA SILVA X MUNICÍPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO  -  PGM e  outros  (1).  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 64 - 0050601-49.2021.8.06.0125 - Equivalência salarial.
CLASSE  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA.  FRANCISCA ADRIANA SOUSA SANTOS  X
MUNICÍPIO  DE  MISSÃO  VELHA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  65 - 0276102-68.2022.8.06.0001 - ICMS/ Imposto sobre
Circulação de Mercadorias. CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL GLOBAL HOSPITALAR IMPORTAÇÃO E
COMERCIO SA X Coordenador de Administração Tributária da Secretaria da Fazenda do Estado
do Ceará e outros (1).  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. 66 - 0224942-04.2022.8.06.0001 - Multas e demais Sanções. CLASSE -
APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA X ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO.  67 - 0178514-71.2016.8.06.0001 - ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias.
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL VASCONCELOS COMERCIAL VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA. e
outros (2) X PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e outros (2). Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  68  -  0204029-41.2022.8.06.0117  -
Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  -  REMESSA NECESSÁRIA  CÍVEL.  JOSE  VALTER
BATISTA VIEIRA X MUNICÍPIO DE MARACANAÚ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de
Araújo.  RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.  69 -  0242168-22.2022.8.06.0001 -
Unidade de terapia intensiva (UTI) / unidade de cuidados intensivos (UCI) CLASSE - REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL EVANDRO PIRES GOMES X ESTADO DO CEARA e outros (2)  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale
e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO. 70  -  0003685-
43.2019.8.06.0119  -  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer  CLASSE  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA MUNICÍPIO DE MARANGUAPE X MARDENIA BRASILEIRO ABREU Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  71  -  0050129-
49.2020.8.06.0136 – Empreitada CLASSE -  APELAÇÃO CÍVEL STRATUS ENGENHARIA LTDA X
MUNICÍPIO DE PACAJUS  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  RECURSO
CONHECIDO  E  PROVIDO.  72  -  0050801-54.2021.8.06.0158  -  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer
CLASSE -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL ALBERTO FERREIRA LIMA X  ESTADO DO CEARA
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema
Martins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  EM  PARTE  E
PARCIALMENTE  PROVIDO. 73  -  0201576-38.2022.8.06.0064  -  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer
CLASSE - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL MARILENE MOURA SANTOS SOUSA X Secretaria de
Saude  do  Estado  do  Ceara  e  outros  (1)  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.
RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO.  74  -  0200225-41.2022.8.06.0125  -
FGTS/Fundo de  Garantia  Por  Tempo de  Serviço  CLASSE -  APELAÇÃO CÍVEL MUNICÍPIO DE
MISSÃO VELHA X MARCELIGIA DE SOUZA PAULO Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de
Araújo.  RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.  75 - 0048866-96.2014.8.06.0166 –
Pagamento  CLASSE  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  WOLLACE  AMÂNCIO  SINDEAUX  X
MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO
NÃO  CONHECIDO.  76  -  0200306-66.2022.8.06.0132  –  Pagamento  CLASSE  -  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL ANA NATESIA RODRIGUES X MUNICÍPIO DE ALTANEIRA Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  77  -  0204038-
03.2022.8.06.0117  -  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer  CLASSE  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
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NECESSÁRIA FRANCISCO DO NASCIMENTO e outros (1) X ESTADO DO CEARA Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  78  –  0203578-
31.2022.8.06.0112 - Adicional de Periculosidade  CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL GLEDSON LIMA
BEZERRA e  outros  (1)  X  MAGNERIO  FREIRE  DE  SOUZA  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Washington Luis
Bezerra  de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  79 –  0050187-40.2021.8.06.0161 -
Perdas e Danos  CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL MUNICÍPIO DE SANTANA DO ACARAÚ X ISABELA
PASTORA SALVINO  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO.  80 -  0231123-21.2022.8.06.0001 -  Descontos Indevidos CLASSE -  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL JOÃO MARIA VIANNEI DE MESQUITA X Fundação de Previdência Social do
Estado do  Ceará  -  Cearaprev  e outros  (2)  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.  81 - 0054883-22.2021.8.06.0064 - Contrato
Temporário de Mão de Obra L 8.745/1993 CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL FRANCISCO DOS SANTOS
DE ARAUJO e outros (7) X MUNICÍPIO DE CAUCAIA Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de
Araújo. RECURSO PREJUDICADO.  82 - 0053013-21.2021.8.06.0167 - FGTS/Fundo de Garantia Por
Tempo de Serviço CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL ESTADO DO CEARA X NEUZITA DE MESQUITA
GOMES  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria
Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO NÃO CONHECIDO.  83 -
0245132-85.2022.8.06.0001 - Unidade de terapia intensiva (UTI) / unidade de cuidados intensivos
(UCI) CLASSE - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL NOEME NOGUEIRA DA SILVA X PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO e outros (2)  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.  84 - 0009633-13.2017.8.06.0126 - Adicional por Tempo de Serviço
CLASSE  -  REMESSA NECESSÁRIA  CÍVEL  MUNICÍPIO  DE  MOMBACA X  MARIA  ERLENE  DE
ARAUJO  BARRETO  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –
Relatora,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  NÃO
CONHECIDO.  85 - 0048984-09.2014.8.06.0090 - FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL MUNICÍPIO DE ICO X LUCIANO ALVES DE SOUZA Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO. 86  -  0051063-
77.2021.8.06.0069 - Indenização Trabalhista CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL MUNICÍPIO DE COREAÚ
X FRANCISCA EUDIMAURA DE ALBUQUERQUE CAVALCANTE Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Washington Luis
Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO.  87  -  0201637-
31.2022.8.06.0117  –  Licença-Prêmio  CLASSE  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA  MARIA
ELIANE ALVES VASCONCELOS X MUNICÍPIO DE MARACANAÚ Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Washington Luis
Bezerra de Araújo. RECURSO NÃO CONHECIDO.  88 -  0006554-97.2019.8.06.0112 - Gratificações
Municipais Específicas CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL MARIA REGILANIA BARBOSA NASCIMENTO
X  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.
RECURSO  CONHECIDO  EM  PARTE  E  DESPROVIDO  OU  DENEGADO.  89  -  0002452-
33.2018.8.06.0123  -  Admissão  /  Permanência  /  Despedida  CLASSE  -  REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL MARIA GIZELA DA SILVA SOUZA X MUNICÍPIO DE MERUOCA Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  90  -  0211708-52.2022.8.06.0001  -  ICMS/
Imposto  sobre  Circulação  de  Mercadorias  CLASSE  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  OPEN
FARMA  COMERCIO  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA  X  PROCURADORIA  GERAL  DO
ESTADO e outros  (1)  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO.  91  -  0200292-65.2022.8.06.0170  -  Irredutibilidade  de  Vencimentos  CLASSE -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PUBLICO
MUNICIPAL DO ESTADO DO CEARA - FETAMCE X Prefeito Municipal  de Tamboril  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale
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e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  93  -  0203065-
48.2022.8.06.0117  -  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer  CLASSE  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA WALBERLANDIA CUNHA DE LIMA X MUNICÍPIO DE MARACANAÚ Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  94  -  0051882-
59.2021.8.06.0151 -  Obrigação de Fazer /  Não Fazer CLASSE -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL
MARIA NAZARÉ DA SILVEIRA MARTINS X ESTADO DO CEARA e outros (1)  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e
Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO NÃO CONHECIDO. 95 - 0003111-58.2019.8.06.0171 –
Licença-Prêmio CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL BRAULINA TEIXEIRA DA CRUZ X MUNICÍPIO DE
TAUÁ  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.  97 - 0010196-87.2020.8.06.0130 - Indenização Trabalhista CLASSE - APELAÇÃO
CÍVEL MUNICIPIO DE MUCAMBO X ANTONIA RODRIGUES DE ALBUQUERQUE Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
98 - 0004758-31.2010.8.06.0001 - Descontos Indevidos CLASSE - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL
AILA  MARIA  FERNANDES  LEITE  X  ESTADO  DO  CEARA  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco
Luciano Lima Rodrigues. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 99 - 0102078-03.2018.8.06.0001 -
ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias CLASSE - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e outros (2) X SEVERINO ALMEIDA CHAVES Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de
Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 100 - 0050544-
21.2021.8.06.0096 -  Adicional  de  Insalubridade CLASSE -  APELAÇÃO CÍVEL FABIO BEZERRA
MORORÓ X MUNICÍPIO DE IPUEIRAS Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 101 - 0052382-81.2021.8.06.0101 – Pagamento CLASSE -
APELAÇÃO  CÍVEL  MARIA  ROGÉLIA  DE  SOUSA  BARROSO  X  MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema
Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  102 -
0000016-12.2018.8.06.0088  –  Pagamento  CLASSE  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  RECURSO  CONHECIDO  E
PARCIALMENTE  PROVIDO.  103  -  0052459-16.2021.8.06.0158  -  Dívida  Ativa  (Execução  Fiscal)
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL MUNICÍPIO DE RUSSAS X Francisco Moreira Filho Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 104 - 0200594-
57.2022.8.06.0053 -  Obrigação de Fazer /  Não Fazer CLASSE -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL
ELIZABETE OLIVEIRA DO NASCIMENTO X MUNICÍPIO DE CAMOCIM Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de Araújo  e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO. 105  -  3000078-
32.2022.8.06.0000  -  EXAMES  DE  CERTIFICAÇÃO  –  DIPLOMA  CLASSE  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  ESTADO  DO  CEARA X  GABRIEL  PONTES  BARROS  LEAL  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  107 - 0209002-
96.2022.8.06.0001 - ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
ELEVADORES  ATLAS  SCHINDLER  LTDA.  e  outros  (1)  X  Coordenador  de  Monitoramento  e
Fiscalização e outros (1) Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
–  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 108  -  0201031-60.2022.8.06.0001  -  Classificação  e/ou  Preterição
CLASSE - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA DAVID UNAI FREIRE MACIEL X PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO e outros (5) Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 109 - 0213511-70.2022.8.06.0001 - ICMS/ Imposto sobre Circulação
de  Mercadorias  CLASSE  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  NW  DRONES  COMERCIO  E
MANUTENÇÃO DE DRONES LTDA X Secretário da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará e
outros (2)  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
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Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 110 - 0200461-43.2022.8.06.0173 - Tutela de Urgência CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
JOAQUIM DOUGLAS HOLANDA NOVAES e outros  (1)  X MUNICÍPIO DE TIANGUÁ  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de
Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 111 - 0284851-
11.2021.8.06.0001  -  Leito  de  enfermaria  /  leito  oncológico  CLASSE  -  APELAÇÃO  CÍVEL
MARIONETE DIAS DOS SANTOS X MUNICÍPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO - PGM e outros (2) Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.  113 - 0052357-91.2021.8.06.0158 - Dívida Ativa (Execução Fiscal)
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL MUNICÍPIO DE RUSSAS X MARCIA AURÉLIA MAIA LIMA COSTA
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington
Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 114
-  0052235-78.2021.8.06.0158  -  Dívida  Ativa  (Execução  Fiscal)  CLASSE  -  APELAÇÃO  CÍVEL
MUNICÍPIO DE RUSSAS X LUIZ APARECIDO DE CARVALHO  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco
Luciano Lima Rodrigues.  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. PEDIDO DE VISTA DESA. MARIA
VILAUBA  FAUSTO  LOPES.  8  -  0200322-09.2022.8.06.0071  -  Fornecimento  de  medicamentos
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL MUNICÍPIO DE CRATO e outros (1) X ALDEMIZA LUCAS RODRIGUES
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Joriza
Magalhães  Pinheiro  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  PEDIDO  DE  ADIAMENTO  DESA JORIZA
MAGALHÃES PINHEIRO  92  -  0202080-10.2020.8.06.0001 -  Pagamento  em Pecúnia  -  CLASSE -
APELAÇÃO  CÍVEL  ERIK  OLIVEIRA  ONOFRE  E  SILVA  X  ESTADO  DO  CEARA  e  outros  (1)
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema
Martins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  PEDIDO  DE  ADIAMENTO  DESA  MARI
IRACEMA MARTINS DO VALE 96 - 0010031-69.2022.8.06.0130 - Indenização Trabalhista CLASSE -
APELAÇÃO CÍVEL MUNICÍPIO DE MUCAMBO X MARIA MELO DE ALCÂNTARA Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  E,  como  nada  mais  houvesse  a  tratar,  declarou-se
encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada, vai assinada.

DES. WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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